
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM SERGIPE 

 

PORTARIA Nº 178, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019  

 

 
Alterado(a) pelo(a) Portaria PRSE nº 23, de 5 de fevereiro de 2026 

Alterado(a) pelo(a) Portaria PRSE n° 48, de 23 de março de 2023 
 

 

Cria a Comissão Especial de Memorial da Procuradoria da República em 

Sergipe.  

 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM 

SERGIPE, no exercício das atribuições previstas pelo art. 33 do Regimento Interno Administrativo 

do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF Nº 382, de 5 de maio de 2015, 

RESOLVE:  

Art. 1º Criar a Comissão de Memorial da Procuradoria da República em Sergipe – 

PR/SE, com a seguinte composição:  

Art. 1º Criar a Comissão de Memorial da Procuradoria da República em Sergipe, com 

a seguinte composição: (Redação dada pelo(a) Portaria PRSE n° 48, de 23 de março de 2023) 

I – 2 (dois) Procuradores (as) da República, representantes dos membros;  

I - 2 (dois) Procuradores (as) da República, representantes dos membros - José Rômulo 

Silva Almeida e Martha Carvalho Dias de Figueiredo; (Redação dada pelo(a) Portaria PRSE n° 48, 

de 23 de março de 2023) 

II – Secretário Estadual;  

II - Secretário(a) Estadual; (Redação dada pelo(a) Portaria PRSE n° 48, de 23 de março 

de 2023) 

III – 1 (um) Servidor (a) representante da Assessoria de Comunicação;  

III - Coordenador(a) Jurídico(a) e de Documentação; (Redação dada pelo(a) Portaria 

PRSE n° 48, de 23 de março de 2023) 

IV – 1 (um) Servidor (a) representante da Seção de Biblioteca e Pesquisa;  

IV - 1 (um) Servidor(a) representante do Gabinete do(a) Procurador(a)-Chefe - 

Nahiara Meneses Silva Pessôa; (Redação dada pelo(a) Portaria PRSE n° 48, de 23 de março de 2023) 

V – 1 (um) Servidor (a) representante do setor de Gestão de Documentos; e  
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V - 1 (um) Servidor (a) representante da Assessoria de Comunicação - Catarina Cristo 

de Oliveira Barros Amaral; (Redação dada pelo(a) Portaria PRSE n° 48, de 23 de março de 2023) 

V - 1 (um) Servidor (a) representante da Assessoria de Comunicação – Alisson Santana 

Mota; (Redação dada pelo(a) Portaria PRSE nº 23, de 5 de fevereiro de 2026) 

VI – 1 (um) Servidor (a) Voluntário (a).  

VI - 1 (um) Servidor(a) representante da Seção de Biblioteca e Pesquisa - Luiz Gustavo 

Santos de Jesus; (Redação dada pelo(a) Portaria PRSE n° 48, de 23 de março de 2023) (Revogado(a) 

pelo(a) Portaria PRSE nº 23, de 5 de fevereiro de 2026) 

VII - 1 (um) Servidor(a) representante do Setor de Gestão Documental - Everaldo 

Bezerra de Albuquerque Júnior. (Incluído(a) pelo(a) Portaria PRSE n° 48, de 23 de março de 2023) 

(Revogado(a) pelo(a) Portaria PRSE nº 23, de 5 de fevereiro de 2026) 

Art. 2º A Comissão tem por objetivo elaborar, planejar, coordenar e propor medidas 

destinadas a subsidiar a instalação de Memorial da Procuradoria da República em Sergipe.  

Art. 3º A Comissão poderá consultar quaisquer outros setores/seções desta Unidade, 

bem como demais Órgãos/Entidades, de modo a cumprir fielmente o seu mister.  

Art. 4º Revogar a Portaria PRSE nº 114, de 12 de junho de 2016.  

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

 

 

FLÁVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 17 out. 2019. Caderno Administrativo, 

p. 26. 
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